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Este material tem intuito de apoiar os gestores municipais 

com orientações sobre a validação, homologação e regras gerais 

do Programa Mais Médicos para o Brasil.  
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1.  Como faço para verificar se houve  escolha do 

profissional médico para realizar as atividades em meu 

município?  

O gestor municipal/ secretário municipal de saúde/ 

coordenador de atenção básica deve acessar o Sistema de 

Gerenciamento de Programas - SGP Mais Médicos  no link abaixo:  

http://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php  

 

Em seguida, o gestor faz o login com número do cpf e senha.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php
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Na próxima aba será aberto o acesso aos programas do 

Ministério da Saúde. De acordo com o edital vigente ( 16.° 

Ciclo -  Mais Médicos -  Edital n.°1 9 de 22 de Novembro de 

2018 ), o  gestor faz a escolha da bandeira ñMais M®dicos para 

o Brasilò. 
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No resumo d e adesão, o gestor deve clicar em ñprofissionaisò 

-> ñValida«oò, para verificar a relação dos médicos que 

fizeram a escolha para participar do Programa Mais Médicos 

em seu município.  
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Ao clicar em ñValida«oò, será aberto a aba ñValidar 

Profissionaisò, com os nomes e cpf dos respectivos 

profissionais.  
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2.  Já identifiquei os profissionais que fizeram a escolha para 

o meu município, quais os próximos passos?  

Os médicos formados em instituição de educação superior 

brasileira ou com diploma revalidado no País, que tiveram a 

ñComprova«o de aloca«oò liberada, ou seja, está sendo 

visualizado no SGP Mais Médicos conforme especificação acima, 

poderão se apresentar no Município/ e ou DSEI, no período de 

23/11/2018 até 14/12/2018 às 18h , considerando dias úteis, 

para entrega dos documentos e posterior validação da alocação 

pelo gestor no Sistema de Gerenciamento de Programas ï SGP, 

do profissiona l.  

 

3.  É obrigatório que  o médico se apresente no município ? 

Sim. É obrigatório a apresentação pessoal do profissional 

médico no município, sendo inviabilizado o envio da 

documentação via correio , por procurador  ou somente via 

contato telefônico para validação.  

4.  O Médico se aprese ntou no município ,  o que devo fazer?  

 

Solicitar ao s médicos os documentos abaixo :  

 

a)  Cópia do diploma de graduação em medicina em 

instituição de educação superior brasileira legalmente  

estabelecida e certificada pela legislação vigente; ou 

possuir diploma de graduação em medicina obtido em  
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 instituição de educação superior estrangeira revalidado no 

Brasil, na forma da lei;  

b)  Cópia do registro profissional emitido pelo Conselho  

 

Regional de Medicina (CRM);  

c)  Declaração negativa de vínculo de serviço com carga 

horária incompatível com as exigências do Projeto;  

d)  Certidão de antecedentes criminais do local em que 

reside nos últimos 6 (seis) meses ; e  

e)  2 (duas) vias do Termo de Adesão e Compromisso para a 

assinatura  do médico e do Gestor Municipal.  

 

5.  Médico não tem Diploma no ato da validação. O gestor deve 

validar?  

Sim.  O médico poderá apresentar o Certificado de Conclusão 

de Curso ou de aprovação no Revalida, e, de posse do número 

do CRM (carteirinha ou declaração/protocolo com o número de 

registro), o gestor deverá validar no SGP.  

Observações importantes:  

Os documentos deverão ser entregues fisicamente em fotocópias ao 

Gestor Municipal, em sua totalidade, em original e fotocópia ou 

fotocópia autenticada,  sob pena de invalidação da adesão .  

A entrega dos documentos dever § ser presencial pelo médico, não 

sendo admitida a entrega por procurador ou representante.  

O médico não  tem Diploma no ato da validação poderá apresentar o 

Certificado de Conclusão de Curso e, de posse do número do CRM 

(carteirinha ou declaração/protocolo com o número de registro), o 

gestor deverá validar no SGP.  

O Gestor Municipal dever § manter guarda dos  documentos, para 

posterior remessa  ̈ SGTES/MS nos termos de informe a ser 

oportunamente expedido pelo MS.  

 

6.  Recebi a declaração de vínculo do profissional para 

validação, como faço para conferir no CNES se o profissional 

possui outros vínculos ou a carga horária semanal para 

análise da compatibilidade de horário?  

O gestor pode fazer a conferência de vínculos e análise da 

carga horária semanal para esclarecimentos da carga horária 

do Projeto Mais Médicos e validação da vaga. Para isso, o 

gestor deve a cessar a página do CNES, 

http://cnes.saude.gov.br/ , Ą Consulta Profissional Ą 

Inserir o CPF ou nome completo do profissional Ą Pesquisar 

Ą Detalhes Ą Vínculos Ativos.  

http://cnes.saude.gov.br/
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7.  O que devo fazer após a conferência da documentação?  

Após verificada a veracidade dos documentos a Gestão municipal 

deverá proceder a validação  da alocação e homologação , podendo 

o médico dar início às atividades no Projeto .  

Desta forma, são duas fases que o gestor deve se atent ar:  
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A) -  Validação : Apresentação do médico no município e 

conferência da veracidade dos documentos.  

. Nesta etapa , o gestor deve dialogar com o profissional 

médico sobre a organização da rede municipal de saúde e 

processo de trabalho no âmbito da atenção básica  local .  

. Outro  ponto importante é a organização da carga 

horária, que deve ser compatível com as exigências do Projeto 

de cumprimento d as 40 horas semanais, sendo  32 horas semanais 

de atividades práticas e 8 horas de atividades teóricas de 

estudo.   

. Para as atividades de estudo (teóricas ), o  profissional 

médico deve estar matriculado e com situação regular no curso 

de especialização ofertado por uma das instituições de ensino 

superior vinculadas à UNA - SUS.  

. De acordo com a necessidade do território de atuação 

da equipe de atenção básica em que o profissional médico irá 

realizar suas atividades, o gestor deve definir sobre a 

organização da carga horária de 8 horas de estudos semanais, 

por exemplo: Um (1) dia de 8 horas na semana, ou dois (2 ) dias 

de 4 horas , a critério do gestor.  

Observações importantes:  

O gestor municipal deve organizar o dia e horário de atividades 

teóricas de estudo conforme a necessidade do município.  

Caso o profissional apresente incompatibilidade de horário com o 

projeto, o gestor deve orientar o profissional sobre as regras do 

prog rama mais médicos, podendo ser inviabilizada a participação.  

O médico com CRM pode exercer outras atividades, desde que não possua 

outros vínculos e outras atividades incompatíveis com o cumprimento 

da carga horári a do Projeto Mais Médicos.  

O médico  idoso, que apresenta ou não debilidade física , deve ser 

validado, pois n ão há previsão de restrição de idade para atuação 

no Projeto , todavia, o gestor deve observar se a debilidade física 

o impede de exercer as atividade s de serviço .   

O médico com CRM de outro estado deve rá  apresent ar  o Visto 

Provisório, m odalidade de autorização concedida pelo CRM para q ue o 

médico originário de outro Estado, quitado com o respectivo CRM, 

possa exercer a Medicina nesta jurisdição por um período de até 90 

(noventa) dias.  O Visto Prov isó rio é obtido de imediato, ou seja, 

assim que o pedido é protocolado já está vigente, e o prazo  médio 

para liberação da Carteira Profissional Médica é de 30(trinta) dias .  
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 Para realizar a validação, o gestor deve clicar em 

ñProfissionaisò -  > ñValida«oò 

 

Após o Gestor acionar a opção para validar o profissional, 

o sistema apresenta a tela para  que sejam inseridas as  

informações referentes a validação do profissional .  
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Ao concluir a validação, clicando no botão Confirmar 

Validação , o sistema apresenta a tela com as  informações 

inseridas e a opção de imprimir o comprovante de validação.  
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B) - Homologação: A homologação é a fase em que o médico começa 

atuar e o gestor insere a data de início de atividades.   

O médico pode dar início às atividades no Projeto 

respeitando os prazos de 23/11/2018 s̈ 08h at ® 14/12/2018 s̈ 

18h.  O profissional que não iniciar as at ividades nesse 

período será desligado do projeto.  

  Após definição da data para iniciar as atividades 

conforme cronograma, no dia de início das atividades o gestor 

deve clicar na aba ñProfissionaisò -  > ñHomologa«oò 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Caso seja o primeiro acesso do Gestor na 

funcionalidade de Homologação de profissionais, o sistema apresentará uma 

tela para que o gestor informe no sistema como serão cumpridas as 

obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alime ntação e água portável 

aos profissionais participantes do Projeto Mais Médicos. Após o 

preenchimento das informações abaixo, o sistema não apresentará mais a 

tela de benefícios.  
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8.  A médica que se apresentou está no último período de 

gestação. O gestor deve validar?  

Sim.  Não há previsão de restrição para médicas em período 

gestacional.  

 Observação : Se a médica alegar estar em situação de gravidez de alto 

risco, o gestor deverá obedecer ao item 5.1.2.1. do Edital vigente 

quanto à aprese ntação de documentos para validação.  

Caso a médica não se apresente, o gestor deverá invalidar a inscrição.  

Caso a médica se apresente para validação, a mesma deverá apresentar 

o atestado médico que a impeça de iniciar as atividades. Nesse caso, 

o gestor deverá validar a inscrição e  NÃO HOMOLOGAR no SGP.  

Após, deverá comunicar formalmente (Ofício) à Coordenação do Mais 

Médicos sobre a situação.  

Na hipótese de situação que impeça o início das atividades , a vaga 

será disponibilizada para um outro cand idato, tendo em vista a 

necessidade de se garantir a assistência médica no Município/DSEI. 

Quando a candidata retornar do período de afastamento, deverá 

comunicar à Coordenação do Projeto: i) havendo vaga no mesmo 

município/DSEI, poderá assumir; ii) não ha vendo vaga no mesmo 

Município/DSEI, poderá escolher dentre as vagas/localidades 

disponíveis.  
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9.  A médica já está de licença maternidade. O gestor deve 

validar?  

Sim.  O gestor deverá obedecer ao item 5.1.2.1. do Edital 

vigente quanto à apresentação de document os para 

validação.  Caso a médica não se apresente, o gestor deverá 

invalidar a inscrição.  

Observação: Caso a médica se apresente para validação, a mesma deverá 

apresentar o atestado médico que comprove a licença maternidade. Nesse 

caso, o gestor deverá val idar a inscrição e NÃO HOMOLOGAR no SGP.  

A participante terá direito à vaga, porém serão ofertadas, quando de 

seu retorno, opções de vagas disponíveis no momento. (Caso o município 

de escolha da candidata esteja com vaga disponível, a mesma será 

ofertada c omo prioridade ).  

Após, deverá comunicar formalmente (Ofício) à Coordenação do Mais 

Médicos sobre a situação.  

Na hipótese de situação que impeça o início das atividades , a vaga 

será disponibilizada para um outro candidato, tendo em vista a 

necessidade de se garantir a assistência médica no Município/DSEI. 

Quando a candidata retornar do período de afastamento, deverá 

comunicar à Coordenação do Projeto: i) havendo vaga no mesmo 

município/DSEI, poderá assumir; ii) não havendo vaga no mesmo 

Município/DSEI, poderá escolher dentre as vagas/localidades 

disponíveis.  

 

10.  O município deve se responsabilizar somente pelos 

auxílios moradia e alimentação?  

É de responsabilidade do municíp io os seguintes pontos:  
 

-  Auxílio Moradia :  O município é responsável por garantir a 

moradia dos médicos participantes do Projeto conforme a 

Portaria nº 30  de 12 de fevereiro de 2014 e Portaria nº 300 

de 05 de outubro de 2017, que estabelece parâmetros mínimos 

e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, os municípios deverão assegurar o 

fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto  

Mais Médicos para o Brasil por alguma das seguintes 

modalidades:  

I -  imóvel  físico;  

II -  recurso pecuniário;  ou 

III -  acomodação em hotel ou pousada.  
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 Conforme parâmetros definidos para auxílio moradia, os 

valores mínimo e máximo de R$ 550,00  (quinhentos e cinquen ta 

reais) a R$ 2.750,00  (dois mil  setecentos e cinquenta reais), 

podendo o gestor distrital e/ou municipal adotar valores 

superiores,  conforme a realidade do mercado imobiliário 

local, mediante comprovação do valor por meio de  3 

(três)cotações de custo no mercado imobiliário do município 

ou Distrito Federal.  

 

Atenção:  

I -  A oferta do auxílio moradia não  será concedida aos 

médicos participantes que já residiam no município  de 

alocação.  

II -  O auxílio moradia é obrigatório apenas nos casos em 

que o médico irá residir  no próprio  município. Estando fora 

de sua circunscrição, ainda que em município próximo  ao que  

exerce suas atividades no Projeto Mais Médicos para o Brasil, 

não há  obrigatoriedade .  

 

 

-  Auxílio Alimentação e Água  Potável :  O município é responsável 

por garantir a alimentação  dos médicos participantes do 

Projeto conforme a Portaria nº 300 / 2017, que estabelece 

parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios que tenham efetivado 

adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, os municípios 

deverão assegurar o fornecimento de alimentação  aos médicos  

participantes, mediante:  

 

I -  Recurso  pecuniário; ou  

II -  in natura.  

 

Deverá o ente federativo adotar  como parâmetros mínimo e 

máximo os valores de RS 550,00  (quinhentos e cinquenta 

reais) a R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).  

 

Atenção:  

I -  Além das ofertas de moradia e alimentação, os 

Municípios devem assegurar a recepção e deslocamento dos 

médicos desde o aeroporto mais próximo até as respectivas 

moradias,  quando da chegada para início das atividades e 

disponibilizar transporte adequado e s eguro  para o médico 

deslocar - se ao local de desenvolvimento das atividades de 

rotina do Projeto,  para os locais de difícil acesso , quando 

necessário.  

II -  O auxílio transporte é previsto apenas para locais 

de difícil acesso (população ribeirinha, assentamentos,  
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 unidade de saúde rural dentre outros), não sendo obrigatório 

para profissionais do projeto que moram em outro município.  

 

-  Condições e processo de  trabalho :  O município é responsável 

por fornecer condições adequadas para o exercício 

profissional dos médicos, conforme exigências e 

especificações da Política Nacional de Atenção Básica, tais 

como ambientes adequados com segurança e higiene, 

fornecimento de equipamentos necessários, instalações 

sanitárias e mínimas condições de conforto p ara o 

desenvolvimento das atividades a os médicos participantes do 

Projeto.  

 

11.  Onde devo alocar os  médicos/as?  

O Projeto Mais Médicos para o Brasil prevê atuação na Atenção 

Básica em Saúde. O médico formado em instituições brasileiras 

ou com diploma revalida do, poderá atuar em outros níveis de 

atenção à saúde ,  desde que cumpra a carga horária prevista 

para o Programa  Mais Médicos  conforme definido na Política 

Nacional de Atenção Básica.  

 

Atenção:  

. A organização da alocação  dos profissionais médicos  nas unidades 

básicas de saúde é prerrogativa de  autonomia do gestor municipal, que 

pode usar critérios locais com o análise da experiência profissional, 

território vulnerável, maior idade, por data de apresentação para 

validação d entre outros.  

 

12. É necessário cadastrar os médicos/as no  SCNES? 

Sim. O cadastramento dos médicos no SCNES é responsabilidade 

do município . O município deverá proceder com o 

cadastramento no SCNES no mesmo mês de chegada do médico no 

município e poderá ser identificá - los em:  

 

-  Equipes Saúde da Família (ESF) e/ou Equipes de Atenção Básica 

(EAB)  sem médicos;  

-  Equipes EACS  transformando - as  em ESF/EAB;  e 

-  Inclusão em ESF /EAB OU UBS que já possui médico: Nestes 

casos  será obrigatória a expansão de novas  equipes.  

 

Lembrar que são obrigações do município, constantes no  Termo 

de Adesão e Compromisso do Programa Mais Médicos:  
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 a)  Não substituir médicos que já componham as equipes de atenção 

básica pelo médico participante do  Projeto;  

b)  Inserir, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, o médico 

participante do Projeto em equipes de atenção básica nas modalidades 

previstas na Política Nacional de Atenção Básica e em regiões 

prioritárias para o SUS, respeitando os critérios de distribuição 

estabelecidos no Projeto;  

c)  Os médicos participantes do Projeto deverão ser cadastrados  

prioritariamente nas equipes de atenção básica que não estejam 

constituídas com  médicos;  

d)  O sistema só permitirá constituir novas equipes de atenção básica 

com profissiona is do projeto Mais Médicos após a prévia inserção 

de médicos participantes do Projeto nas equipes em funcionamento 

sem médicos.  

13. O médico tem incompatibilidade de carga horária comprovada 

no CNES. O gestor deve invalidar o médico?  

Se comprovada a incompa tibilidade de carga horária, o gestor 

deve  invalidar.  A cumprimento da carga horária é dever do 

médico participante e deverá ser cumprida, ressaltando que o 

descumprimento das condições, atribuições, deveres e 

incursão nas vedações previstas no Projeto suj eitará o médico 

participante às penalidades previstas na Lei nº 12.871, de 

22 de outubro de 2013, na Portaria Interministerial nº 

1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e no Edital nº 18/2018 -  

SGTES/MS. 

Observação: Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.369/2013:  

ñArt. 24. S«o deveres dos m®dicos participantes do Projeto, al®m de 

outros estabelecidos nas regras definidas para o Projeto, em editais e 

termos de adesão e compromisso:  

[...]  

VII -  cumprir a carga horária fixada para as atividades do Projeto, 

conforme definido pelos supervisores e pelo Munic²pio;ò 

14. O médico já possuiu vínculo com o município e apresentou 

problemas junto à gestão. O gestor pode optar por não 

validar? O município ficará bloqueado?  

Sim, o gestor pode optar por não valid ar, descrevendo a 

justificativa no SGP, e deverá apresentar documentação 

comprobatória (P rocessos administrativos , Processos 

Internos, registros próprios  dentre outros ) à Coordenação do 

Projeto (oficialmente).  Com a comprovação da justificativa, 
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 a vaga não  ficará bloqueada.  

15. O médico deixa claro que não irá cumprir a carga horária 

do Projeto  devido outros vínculos e atividades . O gestor deve 

invalidar?  

Sim. O cumprimento da carga horária é dever do médico 

participante e deverá ser cumprida, ressaltando qu e o 

descumprimento das condições, atribuições, deveres e 

incursão nas vedações previstas no Projeto sujeitará o médico 

participante às penalidades previstas na Lei nº 12.871, de 

22 de outubro de 2013, na Portaria Interministerial nº 

1.369/MS/MEC, de 8 de j ulho de 2013, e no Edital nº 18/2018 -  

SGTES/MS. 

16.  Como faço o controle da carga horária ? 

Alguns municípios utilizam o controle de ponto digital, sendo 

responsabilidade da gestão  municipal  acompanhar o cumprimento 

das 32 horas de atividades práticas nas unidades básicas de 

saúde.  O gestor deve utilizar as mesmas ferramentas com que 

faz os acom panhamentos dos demais profissionais da rede  

municipal de saúde . Importante esclarecer que os órgão s 

fiscali zadores  podem solicitar  esse controle nas visitas aos 

municípios.  

Atenção:  

Negociações de carga horária com o Gestor Municipal que impliquem o não 

cumprimento das normas legais, ensejarão penalidades ao profissional e ao 

Município/DSEI, inclusive  de parte dos órgãos de controle interno e 

externo à Administração Pública.  

  

17.  O profissional ao se apresentar, perguntou se tem ajuda 

de custo para deslocamento , como funciona ? 

A ajuda de custo  para deslocamento , conforme trata os §§ 3º 

e 4º do art. 22 da Portaria  Interministerial/MS/MEC nº 1.369, 

de 8 de julho de 2013 e Edital nº 39 de 08 de  julho de 2013, 

é destinada a compensar as despesas de instalação do médico 

no município.  

O benefício do custeio das despesas de deslocamento pelo 

Ministério da Saúde somente  é concedido aos candidatos que 

estejam aptos ao início das atividades, ou seja, os candidatos 

que tenham sido devidamente validados pelos gestores 

municipais após apresenta ção da documentação obrigatória 

exigida, obedecendo aos requisitos do edital .  Desta forma,  
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 não existe  tal benefício  para apresentação pessoal 

obrigatória para entrega dos documentos e validação da vaga,  

e sim, para homologação e início das atividades quando for o 

caso.   

 Também a norma do parágrafo único do art. 2º da Portaria 

Interministerial Nº 266/MS/MP, de 24 de ju lho de 2013, 

estabelece claramente e condiciona de que o deslocamento é 

autorizado para o início das ações de aperfeiçoamento.  

Art. 2º -  Para fins desta Portaria são considerados:  

[..]   

Parágrafo único -  O deslocamento nacional apenas será custeado 

na hipó tese em que o médico participante seja encaminhado 

para realizar as ações de aperfeiçoamento no âmbito do Projeto 

Mais Médicos para o Brasil em unidade da federação diversa  da 

de sua residência.  

A ajuda de custo será concedida, observadas as seguintes 

cond ições:  

a) Faixa 1 -  Municípios situados na região da Amazônia Legal, em região 

de fronteira e áreas indígenas: concessão de ajuda de custo no valor de 

3 (três) bolsas  ao médico participante; R$ 30.000,00  

b) Faixa 2 -  Municípios situados na Região Nordeste,  na Região Centro -

Oeste e na  região do Vale do Jequitinhonha - MG: concessão de ajuda de custo 

no valor de 2  (duas) bolsas ao médico participante; e R$ 20.000,00  

c) Faixa 3 -  Capitais, regiões metropolitanas, Distrito Federal e 

Municípios não  contemplados na s alíneas "a" e "b" deste subitem: concessão 

de ajuda de custo no  valor de 1 (uma) bolsa ao médico participante. R$ 

10.000,00  

Só receberá a ajuda de custo o médico que comprovar 

necessidade de  deslocamento .  Para solicitar a ajuda de custo, 

o médico participante deverá acessar  o link ñAjuda de Custoò 

no site:http://maismedicos.saude.gov.br.  

Observação importante : Na hipótese de não serem utilizadas as passagens 

aéreas concedidas para início das ações  de aperf eiçoamento do Projeto ou 

no caso de desligamento voluntário do Projeto em prazo inferior a 180 

(cento e oitenta) dias, poderá ser exigida do médico participante a 

restituição dos valores recebidos a  título de ajuda de custo e passagens 

aéreas, acrescidos d e atualização monetária, além de outras medidas 

previstas em lei.  
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18. Como será o carimbo dos/as profissionais do Mais Médicos?  

No carimbo do profissional médico devem constar as seguintes 

informações:  

Nome do profissional médico  

CRM nº XXXX/ SP 

Projeto Mais Médicos Para o Brasil  

 

19. Como fica o PAB - Variável com o Programa Mais Médicos?  

De acordo com a Portaria nº 1.834  de 27 de agosto de 2013 ,  o 

município que tiver  médico do Projeto Mais Médicos para o 

Brasil em Equipes de Saúde da Família  devidamente credenciadas 

e cadastrado no SCNES e respeitando os  critérios  estabelecidos 

no Projeto de alocação de profissionais em áreas de difícil 

acesso ou  populações de maior vulnerabilidade receberá, 

através do PAB - variável, os valores:  

I -  R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a cada mês, por Equipe de Saúde da 

Família ou Equipe de Saúde da Família Ribeirinhas de Municípios com 

profissionais integrantes de programas de alocação, provimento e fixação 

em áreas de difícil acesso e/ou de populações de maior vulner abilidade 

econômica ou social;  

II -  R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) a cada mês, por Equipe de 

Saúde da Família Fluvial de Municípios com profissionais integrantes de 

programas de alocação, provimento e fixação em áreas de difícil acesso 

e/ou de pop ulações de maior vulnerabilidade econômica e/ou social;  

III -  R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) a cada mês, por Equipe de 

Saúde da Família Fluvial com Equipe de Saúde Bucal de Municípios com 

profissionais integrantes de programas de alocação, provi mento e fixação 

em áreas de difícil acesso e/ou de populações de maior vulnerabilidade 

econômica ou social.  

20. Caso o médico solicite o desligamento ou não cumpra os 

requisitos de validação ou homologação para o Projeto Mais 

Médicos, como proceder ? Será realizado reposição da vaga?  

Sim. Em ambos casos será feito a reposição da vaga.  

Nos casos de não cumprimento para validação e/ou homologação 

e nos casos de não apresentação do profissional, o gestor 

deve informar a não validação ou não homologação n o SGP Mais 

Médicos com a devida justificativa.  Desta forma, a vaga 

ficará em aberto para escolha e ocupação por outro 



 
 

22  
 

Perguntas e respostas  

Programa ñMais M®dicosò 
 profissional.  

No caso em que o profissional médico inicie no projeto e tenha 

que se desligar por motivos pessoais ou outros, o gestor de ve 

fazer o desligamento no SGP Mais Médicos, fazer o contato com 

a referência descentralizada do Programa Mais Médicos do 

estado de São Paulo e enviar ofício para a Coordenação 

Nacional do Programa Mais Médicos com solicitação da reposição 

da vaga.  

O COSEMS faz parte da Comissão Estadual do Programa Mais 

Médicos e atua no apoio ao monitoramento das atividades e 

ações no estado de São Paulo.  

21. Com o fim das atividades dos médicos cooperados cubanos, 

como devo proceder?  

O gestor municipal deve fazer o des ligamento do profissional 

no sistema de gerenciamento de programas Ą SGP Mais Médicos 

Ą http://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php  - > Login e 

Senha Ą Programa de Cooperação Internacional (Bandeira Cuba)  

Ą Profissionais Ą Desligamento Ą Pesquisar Município Ą Ação 

(Lupa) Ą Motivo de Solicitação de Desligamento Ą 

Encerramento das atividades.  

 

 

http://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php
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Observação:  Não é necessário incluir o ciclo do programa, nome ou 

cpf. O gestor deve selecionar a UF de alocação e Município para 

fazer a busca.  


